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Ementa: Possibilitar o exame e a análise crítica do processo histórico da construção e afirmação dos direitos
humanos, assim como os fundamentos políticos, ideológicos, culturais, científico-filosóficos, do processo de
concretização  principiológica,  no  contexto  do  regime  político-institucional  brasileiro,  assim  como  do
processo  de  concretização  institucional  brasileiro.  Construção  e  consolidação  da  Democracia  e  de
representações  legítimas  sob  a  perspectiva  do  exercício  da  cidadania  no  Brasil,  de  1930  a  1988,
considerando-se  as  diversas  dimensões  do processo histórico.  Acesso à  Justiça.  Acesso  à  Justiça como
Política  Pública  no  Estado  Constitucional.  Compreensão  interdisciplinar  do  fenômeno  jurídico  e  das
transformações sociais a partir de uma visão humanitária da educação em direitos humanos, atualizada ao
mundo  e  à  tarefa  social  do  direito,  bem  como  desenvolver  a  habilidade  do  discente  quanto  a  um
posicionamento ético e crítico do Direito, superando, assim, concepções meramente dogmáticas. Direito
civil e Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Direito à vida. Direito à integridade física.
Direito ao corpo e às suas partes. Direito ao cadáver. Direito à imagem. Direito à voz. Direito à liberdade.
Direito  à  intimidade.  Direito  à  integridade  psíquica.  Política  de  gênero  e  orientação  sexual.  Direito  ao
segredo. Direito à identidade. Direito à honra. Direito ao respeito. Direito às criações intelectuais. Violação
de direitos da personalidade, responsabilidade civil e enriquecimento sem causa.
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